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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001803-72.2011.815.0411 – Vara Única 
da Comarca de Alhandra

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Adriano Rodrigues da Silva
ADVOGADO : Adailton Paulino Vicente da Silva
APELADO : Justiça Pública

PROCESSUAL PENAL. Preliminar. Nulidade. 
Cerceamento de defesa. Ocorrência. Falta de 
intimação do advogado constituído pelo réu para 
apresentação de alegações finais. Ofensa aos 
princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa. Acolhimento. 

− A intimação de defensor público para 
apresentação das alegações finais, a despeito da 
existência de advogado habilitado nos autos e da 
ausência de inércia por parte deste, constitui 
afronta aos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, eivando o 
processo de nulidade absoluta, pois o réu tem o 
sagrado direito de ser defendido por advogado 
constituído de sua confiança.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.
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Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR 
DE NULIDADE por cerceamento de defesa, para anular o processo a 
partir da fl. 79, inclusive, restando prejudicado o exame do mérito, em 
desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Adriano 
Rodrigues da Silva contra a sentença de fls.81/85, que o condenou na 
pena do art. 14 da Lei 10.826/03, à reprimenda de 02 (dois) anos de 
reclusão e 20 (vinte) dias-multa, à  razão de 1/30 (um trigésimo) do 
salário mínimo vigente à época do fato, em regime inicial aberto. 
Substituiu a reprimenda corporal por duas restritivas de direitos.

 
Narra a inicial acusatória de fls. 02/04, em resumo, 

que em 07/08/2011, por volta das 17h30min, no Bar do Mocotó, 
localizado na cidade de Alhandra/PB, o réu foi preso em flagrante 
portando uma arma de fogo de uso permitido, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, além de 05 (cinco) 
munições, calibre 32, sendo 02 (duas) pinadas e as demais intactas.

Após regular instrução processual, o ora apelante foi 
condenado pela prática da infração descrita no art. 14 da Lei 10.826/03.

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação à fl. 
88, por intermédio de advogado habilitado nos autos (fls. 60 e 89). Nas 
razões recursais apresentadas às fls. 96/108, aduz, preliminarmente 
nulidade da sentença por cerceamento de defesa em razão: a) da 
realização da audiência de instrução e julgamento, mesmo diante do 
requerimento do causídico solicitando o adiamento;  b) da falta de 
intimação do advogado constituído para apresentar as alegações finais. No 
mérito, pleiteia o recorrente sua absolvição requerendo a aplicação do 
princípio da lesividade jurídica, argumentando que portava a arma para 
proteção pessoal. Alternativamente,requer redução da pena.

Em contrarrazões (fls. 110/113), o Ministério Público 
pugnou pelo não provimento do apelo.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de 
Justiça, em parecer da lavra de Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado, opinou pela manutenção da sentença em todos os seus 
termos (fls. 118/122). 

É o relatório.
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VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 
recurso.

Suscita o apelante duas preliminares por cerceamento 
de defesa: a) a nulidade da sentença a nulidade em face de ter sido 
intimado defensor público para apresentar alegações finais, quando havia 
advogado constituído nos autos, obstaculizando o exercício da ampla 
defesa e ofendendo o princípio do devido processo legal; e b)  realização 
da audiência de instrução e julgamento, mesmo diante do requerimento 
do causídico solicitando o adiamento. No mérito, pleiteia o recorrente sua 
absolvição  requerendo  a  aplicação  do  princípio  da  lesividade  jurídica, 
argumentando  que  o  réu  portava  a  arma  para  proteção  pessoal. 
Alternativamente, requer redução da pena.

Quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de 
defesa, vejamos. 

Alega o recorrente  que foi intimado o defensor público 
para apresentar alegações finais, quando havia advogado constituído nos 
autos, o que obstaculizou o exercício da ampla defesa e ofendeu o 
princípio do devido processo legal e, em decorrência eivou a sentença de 
nulidade.

Observa-se no  presente  caso,  que  inicialmente  o 
recorrente foi defendido por defensor público, consoante se constata nas 
fls. 45/46, em que ofertou a defesa preliminar. 

Ato contínuo, o magistrado a quo designou audiência de 
instrução e julgamento para o dia 30 de abril de 2013, ocasião em que o 
apelante constituiu advogados, Doutores Adailton Raulino Vicente da Silva 
e Antônio Augusto Farias de Albuquerque (fl. 60). 

O causídico Adailton Raulino Vicente da Silva, adentrou 
com o pleito de adiamento do ato processual devido a outro compromisso 
na mesma data e hora na Comarca de Aliança (fl. 59).

Ocorre que,  conforme consta na fl.  60,  o  réu possui 
dois patronos habilitados, e apenas um deles se encontrava impedido de 
estar presente ao ato. Assim, devido ao não comparecimento do outro 
advogado, Doutor Antônio Augusto Farias de Albuquerque, o juiz singular, 
cumprindo as formalidades legais, permitiu que o defensor público, que 
tinha apresentado a defesa prévia, patrocinasse a defesa. Preservando-se, 
dessa maneira, os direitos do réu ao contraditório e ampla defesa.
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Portanto,  o  indeferimento  do  pedido  não  enseja 
cerceamento de defesa.

Posteriormente foi dado vistas ao Ministério Público 
para o oferecimento das alegações finais, apresentadas às fls. 76/78.

Em seguida, o cartório  intimou a Defensora Pública, 
Dra. Maria da Penha, para apresentação de alegações finais (fl. 78v) – o 
que foi feito às fls. 79/80.

Desta feita, o juiz sentenciou (fls. 81/85), seguindo-se 
o apelo defensivo do advogado constituído pelo réu à fl. 88.

Acontece  que, diante das alegações finais ministeriais 
(fls. 76/78), o juízo a quo deveria  ter determinado a intimação do 
advogado de defesa para apresentar as alegações finais. Caso esta não 
fosse apresentada, o magistrado notificaria o réu da desídia do advogado 
para que este, querendo, constituísse novo causídico. Havendo inércia, aí 
sim, o juiz nomearia defensor público.

Vê-se que houve ofensa aos princípios da ampla defesa 
e do contraditório quando o juízo de primeiro grau deixou de intimar o 
causídico constituído para apresentar as alegações finais, aceitando a sua 
apresentação pela defensoria pública. 

A apresentação da referida peça processual pela 
defensora pública só poderia dar-se diante da inércia do advogado, antes, 
porém, tinha de ser intimado o réu  para constituir novo advogado. Desta 
feita,  o processo padece de nulidade absoluta, consoante se observa do 
entendimento jurisprudencial recente:

“APELAÇÃO CRIMINAL PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO DE USO PERMITIDO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 
DO ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO RÉU PARA 
APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS. VIOLAÇÃO 
DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA. NULIDADE RECONHECIDA. RECURSO 
PROVIDO. A falta de intimação do defensor constituído 
para apresentar as alegações finais enseja nulidade 
absoluta. A apresentação da referida peça processual 
pela defensoria pública, a despeito da existência de 
advogado constituído, afronta a regra da liberdade de 
escolha do defensor”. (TJMS; APL 0075682-
07.2007.8.12.0001; Campo Grande; Segunda 
Câmara Criminal; Rel. Des. Ruy Celso Barbosa 
Florence; DJMS 03/05/2013; Pág. 31)
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“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. 
ALEGAÇÕES FINAIS. INÉRCIA DO ADVOGADO 
CONSTITUÍDO. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO 
SEM PRÉVIA INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA OUTRO 
CONSTITUIR. VIOLAÇÃO DE GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS. NULIDADE ABSOLUTA. 1) A 
nomeação de defensor dativo sem prévia intimação do 
acusado para constituir novo advogado, em face da 
inércia do que havia constituído, apesar de intimado, 
configura ofensa ao princípio constitucional do devido 
processo legal e seus corolários, contraditório e ampla 
defesa, o que enseja a nulidade absoluta do processo, 
desde o ato de designação de defensor dativo, matéria 
de ordem pública reconhecível ex officio pelo tribunal. 
2) apelo prejudicado. Nulidade processual declarada de 
ofício”. (TJGO; ACr 0090015-29.2007.8.09.0168; 
Águas Lindas de Goiás; Segunda Câmara Criminal; 
Relª Desª Lilia Monica C. B. Escher; DJGO 
15/04/2013; Pág. 325)
 
“APELAÇÃO CRIMINAL. Condenação pela prática de 
crime contra a liberdade sexual (art. 213, caput, c/c o 
art. 226, II, ambos do Código Penal, com as 
disposições anteriores ao advento da Lei n. 
12.015/2009). Recurso da defesa. Preliminares. 
Ilegitimidade ativa do ministério público. Crime contra 
os costumes. Ação penal pública condicionada à 
representação nos casos em que a vítima e seus pais 
não podem prover as despesas do processo sem 
privação de recursos indispensáveis à manutenção 
própria e da família (art. 225, § 1º, do CP, na redação 
vigente ao tempo da ação penal). Condição de pobreza 
facilmente constatada pela situação econômica-
financeira da vítima. Representação constante do termo 
de depoimento prestado na delegacia de polícia. 
Legitimidade amparada na Lei. Prefacial rejeitada. 
Inépcia de denúncia. Circunstância não configurada. 
Denúncia que atende todas as disposições contidas no 
art. 41 do código de processo penal. Cerceamento de 
defesa. Inexistência. Violação ao princípio da ampla 
defesa. Retirada do acusado da sala de audiência 
durante o depoimento da vítima. Não ocorrência. 
Afastamento autorizado por norma processual penal 
(CPP, art. 217). Ausência de especificação dos motivos 
que ensejaram a adoção da medida. Omissão incapaz 
de gerar a nulidade do processo. Constrangimento 
presumido em delitos dessa natureza. Inacolhimento. 
Ofensa ao princípio da ampla defesa em face da 
ausência de novo interrogatório, nos termos da Lei n. 
11.719/2008. Aplicação do princípio tempus regis 
actum. Ato regularmente realizado sob a égide da Lei 
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vigente ao tempo de sua realização. Desnecessidade de 
renovação do ato. Questão prejudicial rechaçada. 
Alegação de cerceamento de defesa por ofensa ao 
sistema acusatório. Inobservância da regra prevista no 
art. 212 do código de processo penal. Defensor que 
acompanhou toda a audiência de instrução sem se 
insurgir contra a forma de realização do ato. Nulidade 
relativa. Exigência de alegação no primeiro momento 
em que a parte toma ciência da irregularidade e 
necessidade de demonstração do real prejuízo. Não 
ocorrência. Preclusão. Ofensa aos princípios do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
Ausência de intimação para apresentação de 
alegações finais. Nulidade absoluta. Cerceamento 
de defesa configurado. Nulidade da sentença, 
inclusive. Reconhecimento. Necessidade de 
reabertura do prazo para apresentação de peça 
indispensável. Necessidade de prolação de novo 
julgamento. Recurso conhecido e parcialmente provido, 
prejudicadas as demais questões suscitadas no 
inconformismo. (TJSC; ACR 2011.061891-1; 
Capital; Primeira Câmara Criminal; Rel. Des. 
Newton Varella Júnior; Julg. 26/03/2013; DJSC 
03/04/2013; Pág. 271). Destaquei. 

Assim, acolho a preliminar de nulidade suscitada, 
anulando o processo a partir das alegações finais ofertadas  pela 
defensoria  (fl. 79), inclusive, devendo, ser o advogado constituído do 
recorrente intimado para apresentá-las.

Prejudicado o mérito.

Ante o exposto, em desarmonia com o parecer 
ministerial, ACOLHO A PRELIMINAR DE NULIDADE por cerceamento 
de defesa, anulando o processo a partir da fl. 79, inclusive.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito 
da Silva, Revisor, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 30 de 
setembro de 2014.

     

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR0


